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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DESTA,

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DO MARANHÃO - MA

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N."* 003/2021

A Lukauto Gomércío de Pheumáticos e Peças Ltda Epp.. com sede na cidade de Curitiba -

PR, à Rua Luiz Gal|lerl, 184 - Sob. 01 - Uberaba - CEP 81.560-340 - Caixa Postal 10.931, inscrição no

CNPJ/MF sob n° 13.545.473/0001-16, Fone/Fax: (41) 3076-7209/7210/7211, e-mail;

iukautò@hotmail.com. por intermédio de seu representante legal o Sr. Kaue Muniz do Amaral, portador

da Carteira de Identidade n® 10.117.444-1 e do CPF n® 074.127.859-66, vem à presença de V. Exa.,

para, com fundamento no artigo 41, §2°, da Lei n°. 8.666/93, apresentar IMPÜGNAÇÃO AO EDITAL

diante das razões de fato e de direito adiante explicitadas.

DA TEMPESTIViDADE DA IMPÜGNAÇÃO

Preliminarmente, é de se assinalar que a presente impugnaçâo é tempestiva, tendo em vista que

a data marcada para a sessão de abertura da licitação é 12/02/2021, e hoje é dia 02/02/2021, portanto

arites da data de abertura das propostas, consoante o disposto no artigo 41, §2°, da Lei n°. 8.666/93, como

segue:

"Decairá do direito de impugnar os termos do edital de

licitação perante a administração o licitante que não o fizer até

o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de

habilitação em concorrência

DÁ OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA E AOS PRINCÍPIOS DA

RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE

O princípio da isonomia tem fundamento no art. 5° da Constituição Federal e está preceituado no

art.3° da Lei n°. 8.666/93 cujo teor transcreve abaixo;



^ LUKALJTO COM£RCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA EEE
Rua Luiz Gallieri, lS-4 - Sob OI • Uberaba - Curitiba/FR

CEP S1.560-3<10 - Caixa Postal IO.931

CNPJ 13.545.473/0001-16 I.E 90.5S6.14S-03

FONE: <41) 3076-7209/7210/7211

e-xnail: luRautoC^hotmail.com

"Art.3° A licitação destina-se a garantir a observância do principio

constitucional da [sonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa

para a Administração e será processada e Julgada erri estrita

conformidade com os princípios básicos da^ iegalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento

convocatório, do julgamento objetivo e dos que ihes são

correlates."

§1° É vedado aos agentes públicos:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação,

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustem o

seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou distinções

em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos iicitantes ou de

qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o

específico objeto do contrato;

A seguir, nos motivos da impugnação perceber-sé-á claramente a nâo observância dos referidos

princípios, pois as exigências contidas nos editais de licitação devem ser isonômicas, garantindo a

participação de todas as empresas que tem real condição de fornecimento, e serem razoáveis e

proporcionais ao objeto licitado.

DOS MOTIVOS DA IMPUGNAÇÃO

Nossa empresa vem apresentar IMPUGNAÇÃO ao pregão eletrônico 003/2021, referente o

prazo de envio dos materiais, visto que nossos fornecedores solicitam um prazo MÍNIMO de 10 dias para

realização da entrega dos produtos a nossa empresa. Além do mais, as transportadoras para conclusão da

entrega ao órgão público outro prazo de mais 10 dias referente a distancia territorial entre os municípios de

(CURITIBA-PR) a (FEIRA DO MARANHÃO - MA).
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Salientamos que 02 DIAS de entrega são completamente "IMPOSSÍVEIS", visto que a nossa

empresa e as demais são de localidade distante, ou seja, o prazo mínimo de entrega seria em torno de 10

dias.

Assim, tal exigência no EDITAL do certame, faz totalmente direcionada unicamente a empresas

sediadas na região de tal Administração Pública, excluindo a competitividade de demais empresas

sediadas em outras regiões do Território Nacional.

Outro ponto importante a ser analisado, é que em nossa legislação trabalhista é prevista que os .

MOTORISTAS das Transportadoras obtenham seus direitos às horas de sono, conforme LE112.61912012:

/  s
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A Lei 12.619/2012 considera como trabalho efetivo o tempo que o

motorista estiver à disposição do empregador, excluidos os

intervalo para refeição, repouso, espera e descanso. Ficando

assegurado aq motorista^profíssl^^^ mínimo de_ 1

(uma) hora para refeição, além de intervalo de repouso diário

deJlJ(onz^ horas a cada 24 (vinte e quatro) horas e descaiiso

.  'semanàf dê 35 (trinta e cinco) horas) Ademais, òs intervalos para

repouso ou alimentação poderão ser fracionados quando

compreendidos entre o término da primeira hora trabalhada e o

início da última hora trabalhada, desde que previsto em convenção

ou acordo coletivo de trabalho, ante a natureza do serviço e em

virtude das condições especiais do trabalho a que são submetidos

estritamente os motoristas, cobradores, fiscalização de campo e

afins nos serviços de operação de veículos rodoviários,

empregados no setor de transporte coletivo de passageiros,

mantida a mesma remuneração e concedidos intervalos para

descanso menores e fracionados ao final de cada viagem, não

descontados da jornada.

O prazo estabelecido pela Administração Pública afeta os princípios perante a LEI 8666/93, pois

segundo o EDITAL o prazo de entrega é de 02 DIAS após o recebimento da nota de empenho. Tal prazo
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pelos motivos expostos trás ÔNUS á nossa empresa e afeta os princípios da competitívÍ!;)3!de>«diante a

impossibilidade das empresas não conseguir participar do Pregão Eletrônico.

DO PEDIDO

Face ao acima exposto, em respeito aos princípios constitucionais da isoiWnia^ecDhomijaídade

bem como à legislação complementar já referida, pede que Vossa Senhoria se digne re^r os^tos deste

Órgão, como possibilita a Lei, e, por justiça:

a) seja "DEFERIDO" nossa solicitação de prorrogação de prazo da entrega da mercadoria, com intuito de

ampliação da disputa e a participação de empresas especializadas pelo fornecimento que

comprovadamente reúnam condições para licitar e contratar com este Órgão, observadas as questões de

garantias, especificação e qualidade, bem como todas as normas técnicas brasileiras vigentes;

c) Determinar, que nas futuras licitações, para efeito de habilitação dos interessados, abstenha-se de fazer

exigências que excedam aos limites fixados nos artigos. 27 a 33 da Lei n° 8.666, dé 1993;

19. Supletivamente, sendo necessário, sejam encaminhadas as

anexas razões à apreciação da autoridade superior, forte no que

dispõe o art. 109 dá Lei 8.666/93, para que analise e decida em

última instância, no intuito de reformar a regra ora impugnada.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, espera a empresa impugnante. O acolhimento e provimento da presente impugnação, a fim

de que se corríjam os. vícios detectados no Edital, fazendo-se valer então os princípios acima expostos e,

V  na forma da lei, proceder aos procedimentos necessários à redesignaçãp da data do certame.

Termos no quais, pede deferimento.

Curitiba, 02 de Fevereiro de 2021

KAUE MUNIZ DO AMARAL

PROPRIETÁRIO

RG: 10.117.444-1

CPF: 074.127.859-66
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RESPOSTA AIMPUGNAÇÃO A EDITAL DE LICITAÇÃO.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2021 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO de n° 011/2021

OBJETO; Registro de Preços para futura contratação de empresas do ramo para o fornecimento
parcelado de Pneus, Câmara de Ar e Protetores, em atendimento as necessidades da Prefeitura
Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência.

DECISÃO

I

Trata-se de impugnação ao Edital do pregão eletrônico acima mencionado, apresentado através
do representante legal da empresa LUKAUTO COMÉRCIO DE PNEUMÀTICOS E PEÇAS LTDA EPP,
inscrita no CNPJ sob o n° 13.545.473/0001-16, com sede na Rua Luiz Gallieri, 184-Sob.01-
Uberaba/MG, CEP: 81.560-340, Caixa Postal 10.931, com telefone (41) 3076-7209/7210/7211, com e-
mail: lukauto@homail.com.

1. DA ADMISSIBILIDADE DO PEDIDO:

A previsão legal do instituto da impugnação de instrumento convocatório em processo licitatório
está previsto no Art. 41, §1 ® §2° da Lei 8.666/93, senão vejamos:

Art.41. A Administração não pode descumprir as normas,e
condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.

§ 12 Qualquer cidadão é parte legítin;ia para impugnar edital de
licitação por irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o
pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos
envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder
à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade
prevista no § ledo art. 113.

§ 22 Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação
perante a administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil
que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em
concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite,
tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou
irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal
comunicação não terá efeito de recurso.

Em semelhantes termos, consigna o item 23.1 do instrumento convocatório ora impugnado que:
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3. DA IMPU6NAÇA0 AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO:

3.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão

pública, quaiquer pessoa poderá impugnar este Edital.

3.2A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico,

em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.

3.3Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir

sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis.

3.4Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a

realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração

não afetar a formulação de propostas.

A par dos regramentos de admissibilidade acima explicitados, em sucinto exame preliminar
acerca do pedido de impugnação formulado, tem-se que:

2. DATEMPESTIVIDADE:

Pelo que dos autos consta, a presente impugnação é tempestiva, uma vez que obedecido à
norma contida no próprio edital de licitação, bem como no Art. 41 §1*^, §2° da lei 8.666/93.

Sanada essa parte, passa à análise da legitimidade postulatòria do impugnante.

3. LEGITIMIDADE:

Entende-se que a empresa é parte legitima, por interpretação extensiva do §1° do artigo 41 da
Lei 8.666/93.

4. FORMA:

O pedido da recorrente foi formalizado pelo meio previsto em Edital, com identificação da licitante
subscrito por pessoa indicada como representante legal da empresa, em forma de arrazoado com
identificação do ponto a ser atacado e com fundamentação para o pedido. Conclui-se que, com base nos
requisitos legais pertinentes, o pedido de impugnação de Edital apresentado não possui vicio formal
prejudicial à sua admissibilidade.

Assim, em observância ao dever de autotuteia da Administração e em consideração ao remédio
constitucional conhecido como "direito de petição", previsto no art. 5°. XXXIV da Constituição Federal,
passa-se à análise do mérito da petição interposta,

5. DAS ALEGAÇÕES DA PETICIONANTE:
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A impetrante apresentou pedido de impugnação do Edital, ora analisado na condição de direito
de petição, alegando, em síntese, que o prazo de entrega dos materiais não atende as necessidades da
impugnante, uma vez que seus fornecedores solicitam um prazo de no mínimo 10 dias para a realização
da entrega dos produtos e, que as transportadoras também solicitam um prazo de mais 10 dias para a
conclusão da entrega ao órgão público, levando em consideração a distância territorial entre os
municípios de Curitiba/PR e Feira Nova do Maranhão/MA.

Em apertada síntese, essas são as alegações da Impetrante.

6. DA ANALISE DO PEDIDO:

A referida impugnação foi encaminhada para a área técnica responsável pela elaboração do
Termo de Referência, qual seja a Comissão Permanente de Licitação, órgão subordinado à
Administração Pública Direta, por meio do qual emitiu o seguinte entendimento, contrário às formulações
da impugnante:

Após pesquisa no mercado, constatou-se que existem várias empresas que atendem todos os
requisitos do edital de convocação e seus anexos, inclusive com o fornecimento imediato dos produtos
após a nota de empenho.

O termo de referência que originou o edital foi elaborado pela Secretaria Municipal de
Administração do município de Feira Nova do Maranhão/MA visando ao atendimento das necessidades
da referida Instituição. As especificações da impugnação não atendem a rapidez que o órgão contratante
deseja, pois os veículos que são empregados na área da SAÚDE E DA EDUCAÇÃO do município não
podem em eventual necessidade de pneus ficar aguardando um prazo de até 20 dias para que os pneus
cheguem, logo, se assim o fosse, a administração estaria sofrendo um prejuízo irremediável para o bom
andamento do órgão administrativo. O escopo é sempre de conciliar a vantagem na contratação e a
ampliação da competitividade.

r \ As especificações técnicas constantes no edital já são suficientes para atender às necessidades
às quais se destina o objeto da presente licitação, e foi elaborado com base em ampla pesquisa dos itens
comercializados no mercado.

Desse modo, verifica-se que não merecem prosperar as alegações da impugnante, uma vez que
constatado pelo setor requisitante que a descrição do objeto atende plenamente às necessidades da
Administração, bem como que está em consonância com os princípios norteadores dos procedimentos
licitatórios, notadamente da isonomia e da seleção da proposta mais vantajosa.

Desta forma, nossa opinião, é que não deve prosperar a impugnação da empresa, não havendo
razões para alteração do edital, tendo em vista que as especificações constantes deste edital atendem
plenamente às necessidades desta Instituição, bem como está em total consonância com a legislação
aplicável aos procedimentos licitatórios.

7. CONCLUSÃO:

Diante do exposto, recebo a impugnação interposta pela empresa LUKAUTO COMÉRCIO DE
PNEUMÂTICOS E PEÇAS LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o n'' 13.545.473/0001-16, com sede na Rua
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Luiz Gailieri. 184-Sob.01-Uberaba/MG. CEP: 81.560-340, Caixa Postal 10.931, com telefone (41) 3076-
7209/7210/7211, com e-mail: lukauto@homail.com. a qual acolho na forma do remédio constitucional do
direito de petição,

Ato continuo, no mérito, com base nas razões de fato e de direito acima desenvolvidas,
especialmente a manifestação da área técnica competente, decido pela improcedência do pedido
formulado, e mantenho o Edital em seus termos originais, bem como o dia 12/02/2021 às 08:30 horas
(horário de Brasília), para a realização da sessão referente ao Pregão Eletrônico n® 003/2021.

Nada mais havendo a informar, pubitque-se a resposta no sistema de Compras Publicas para
conhecimento dos interessados.

Feira Nova do Maranhão/MA, 05 de Fevereiro de 2021.

ackson Macedo Rocha

Pregoeiro Municipal
Portaria n® 012/2021


